
Aviso de Resultado de Seleção Pública 
 

  O Secretário Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional do MDS, 
Onaur Ruano, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 16, IV do Decreto 
5.074 de 11 de outubro de 2004, faz publicar a relação de entidades habilitadas no âmbito 
da Instrução Normativa nº 04, publicada no DOU de 7 de outubro de 2005. 
 
  Lista dos projetos pré-habilitados: 
 

• Projeto de Olericultura (Tocantins); 
• Projeto de implantação de Horta (Minas Gerais) 
• Produção Alimentar em área Indígena (Tocantins); 
• Projeto de Fomento a Apicultura (Tocantins); 
• Projeto de implantação de Horta (Rio Grande do Norte); 
• Produção Orgânica de Hortaliças (Alagoas); 
• Programa de Mutirão pela Segurança Alimentar (Minas Gerais); 
• Projeto Produção Hortas (Maranhão); 
• Projeto Sabiá  (Piauí); 
• Projeto Leite de Soja (Piauí); 
• Projeto de Implantação de CONSEA (Piauí) 

 
 


